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. LEI N.0 5.249, DE 12 DE ABRIL DE 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir j. açâo no PPA 2010-2013, na LDO 2010 e
abrir crédito especial no valor de R$
60.000,00

. ;
1 y

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l

L E I ::

0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual 2010-2013, lArt. 1 .
no Programa 01 17 - Gestâo do terre r/o, na Secretaria Municipal de Obras Pûblicas - SMOP, a
açâo:

l - açâo: Plano de Saneamento Bésico do Municfpio @
valor 2010: R$ 60.000,00 (sessenta miI reais) !

Ad. 2.* Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes 2
Orçamentérias 2010, no Programa 01 17 - Gestâo do territôrio, na Secretaria Municipal de Obras i
Ptiblicas - SMOP, a açâo: i

I - projeto: 1863
açâo: Plano de Saneamento Bésico do Municipio E
valor 2010: R$ 60.000,00 (sessenta miI reais) :

' Art. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ !
60.000,00 (sessenta mil reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria; p

08 SMOP E
01 SMOP - Administraçâo 1,
15 Urbanismo j
451 Infraestrutura Urbana j
0117 Gestâo do Territério j
1863 Plano de Saneamento Bâsico de Montenegro l
4.4.9.0.51 .0Q.00.00.00 Obras e instalaçöes 'l

Ad. 4.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo ad. 3.0, serviré de i
recurso o superévit do exercfcio de 2009, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta miI reais). )

i
Art. 5.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. j

l
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 12 de abril de i
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tREGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
lData Supra
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